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Acta n.º 1/2009 
 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e nove, no Salão Nobre do 

Edifício-Sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora 

Presidente, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, e os Senhores Vereadores 

Dr. Vítor Manuel Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Neusa 

Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos 

Santos, Dr. Raul Miguel Castro, Dr.ª Lucinda Gaspar Antunes Caleira e Eng.º Carlos 

Manuel Lopes Ferreira Martins. 

Esteve ausente o Senhor Dr. António Manuel de Faria Ferreira por motivos 

devidamente justificados. 

Esteve presente, por parte do Departamento de Operações Urbanísticas, o 

Senhor Eng.º António Costa, Director de Departamento, para prestação de 

esclarecimentos sobre o processo de obras particulares. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Paula Sofia Sequeira, Chefe da 

Divisão Administrativa. 

 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às catorze horas e quarenta minutos a Presidente deu início à reunião, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos:  
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2.1.2. Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. 

Requerente: António José Pedrosa Jordão. Decisão final...............................................8 

2.1.3. Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. 
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Ponto dois .....................................................................................................................31 

Pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município de Leiria. Requerente: 
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 Período de antes da ordem do dia  

 

Intervenção do munícipe do Senhor Inocêncio Vieira Pinto  

 

O Senhor Inocêncio Gomes Vieira Pinto alertou para a situação de 

regularização da Telepizza, que se encontra num impasse desde há 9 anos. 

A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves  explicou que este processo já 

tinha vários anos e sempre houvera tentativa de resolver o problema mas, entretanto, a 

Telepizza deixara passar o prazo da entrega dos documentos, pelo que o processo 

existente caducara. Nesta sequência, informou, a Telepizza terá de entregar um novo 

pedido de licenciamento devidamente instruído de acordo com a nova legislação. 

A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves  disse que os representantes da 

Telepizza já foram confrontados com a intenção da Câmara de fazer cessar a 

actividade, conforme despacho da Senhora Presidente, datado de Outubro de 2008. 

 

Intervenção da munícipe do Senhor Luís Alberto Clem ente Ferreira 

 

O Senhor Luís Alberto Clemente Ferreira  advertiu para diversas situações 

relacionadas com a Feira «Fazeres» e a Feira de Artesanato e Velharias que se 
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realizam no Centro Histórico de Leiria, nomeadamente no que toca à habilitação das 

pessoas que expõem (não estão colectadas), ao subaluguer do espaço cedido 

gratuitamente pelo Município a terceiros, ao facto de estar um particular a organizar 

uma feira sem estar devidamente colectado para esse fim, situações que provocam 

uma concorrência desleal com os comerciantes do Centro Histórico. 

Mais referiu que, na reunião de 30 de Setembro de 2008, o Senhor Vereador Dr. 

Raul Castro questionou a razão pela qual os comerciantes não obtiveram apoio 

aquando da realização da Feira Medieval, ao que, a Senhora Vereadora Dra. Neusa 

Magalhães  lhe disse não ter recebido qualquer pedido de apoio. Replicou então o 

Senhor Luís Ferreira informando que enviou um pedido de apoio por email endereçado 

à Senhora Dra. Neusa Magalhães no passado dia 10 de Setembro. 

O Senhor Luís Ferreira  finalizou dizendo que os comerciantes do Centro 

Histórico têm feito um esforço enorme com a UAC para desenvolver e dinamizar o 

Centro Histórico mas sentem que, da parte do Município de Leiria, não têm sido bem 

acompanhados. 

A Senhora Presidente  realçou que, em todo o sítio do mundo, existe 

convivência entre feiras de artesanato e de velharias com o comércio tradicional. Ora, 

se em todo lado do mundo existem feiras que aparecem no espaço público a vender 

artesanato e velharias indagou por que motivo em Leiria não poderia haver esse 

convívio, com entendimento e regras.  

A Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães  explicou que o apoio logístico 

prestado pelo Município na cedência do espaço público e tendinhas é o mesmo que é 

prestado aos comerciantes para a realização das suas actividades. 

Aludiu ainda que o Centro histórico estava diferente, mais dinâmico e era isto, na 

sua opinião, que a Câmara e Comerciantes Leirienses pretendiam. Existia um objectivo 

comum – trazer vida para o Centro Histórico – tendo a UAC sido criada pelas autarquias 

de Leiria, Batalha e Porto de Mós, com esse objectivo. A UAC através do seu gestor Dr. 

Paulo Sobreira tem apoiado todas as iniciativas que são promovidas e realizadas no 

Centro Histórico. 

Relativamente à feira «Fazeres», esclareceu que houve uma reunião antes da 

realização da última, na qual o Senhor Luís Ferreira manifestou a opinião de que não 

era contra a realização da Feira mas não queria que esta se realizasse perto do Centro 

Histórico, o que não foi possível fazer com a última, visto já estar divulgada. Mesmo 

assim conseguiu-se localizá-la no Marachão para não conflituar com os comerciantes 

do Centro Histórico e para não faltar ao compromisso com aquele interessado. 

Quanto às questões levantadas, naturalmente que a câmara irá solicitar 

esclarecimento da situação. 

A Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães  referiu ainda que a Feira de 

Artesanato e Velharias estava regulamentada e era fiscalizada pelos serviços do 
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Município, tendo concluído a sua intervenção informando que o calendário das referidas 

feiras, face à nova legislação que as regulamenta, assim como o mapa das feiras do 

concelho de Leiria, serão presentes a uma próxima reunião de Câmara. 

A Senhora Presidente  informou que, sem prejuízo da averiguação das 

questões levantadas pelo Senhor Luís Ferreira, havia duas situações que convinha 

esclarecer: o Senhor Dr. Paulo Sobreiro era o responsável executivo da UAC, instituição 

composta pelos Municípios de Leiria, Batalha e Porto de Mós, criada com intuito de 

dinamizar o comércio tradicional e financiada praticamente na totalidade pelos três 

Municípios associados. Por estes motivos, qualquer evento que a UAC apoie é, na 

prática, apoiado pelos 3 citados Municípios. Mais enfatizou que havia um entendimento 

permanente entre os Municípios e a UAC, estando a actuação do Senhor Dr. Paulo 

Sobreiro devidamente enquadrada.  

A Senhora Presidente  continuou dizendo que a convivência do comércio 

tradicional com feirinhas no Centro Histórico, em Leiria, como em qualquer outra cidade, 

permite criar motivos de atractividade que fidelizam clientes, sendo certo que era 

obrigação do Município zelar pela legalidade e pelo cumprimento das normas e regras 

aplicáveis. Já outra questão seria o de participarem nessas feiras pessoas com outras 

profissões, o que não era impeditivo da realização das mesas, desde que as pessoas 

estejam devidamente habilitadas para esse fim. 

O Senhor Vereador Dr. Raul Castro  perguntou se o Senhor Luís Ferreira tinha 

provas do valor pago pelos comerciantes para alugar o espaço, ao que o Senhor Luís 

Ferreira respondeu que fora com outros comerciantes a uma feira organizada pela 

«Fazeres» e que, ao pedir o recibo do pagamento, a Senhora Filipa respondeu que 

seria o Município a enviá-lo, o que, até ao momento, não sucedeu e já lá vão cerca de 4 

meses. 

A Senhora Presidente concluiu a intervenção mencionando que poderia haver 

uma atitude abusiva, a qual teria de ser averiguada. 

 

Intervenção da Senhora Presidente 

 

I - A Senhora Presidente notou que a Câmara foi agraciada pela Cruz Vermelha de 

mérito no passado dia 16 de Dezembro de 2008 pelo apoio permanente dado ao 

funcionamento da Delegação da Cruz Vermelha de Leiria. 

 

II - A Senhora Presidente  deu nota de que hoje viriam cantar as Janeiras, aos Paços 

do concelho, a Academia da Cultura (às 16 horas), o Rancho da Barreira (às 19 horas) 

e o Rancho dos Parceiros (às 20 horas). 

 

Intervenção do Senhor Vereador Dr. Raul Castro 
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O Senhor Vereador Dr. Raul Castro  referiu as notícias veiculadas na 

comunicação social sobre o Centro Comercial, questionando o que estava a ser feito. 

A Senhora Presidente  explicou que estava a ser feita uma análise jurídica com 

todo o cuidado e rigor para, finda a qual, ser presente à reunião de Câmara para se 

tomar uma decisão em conjunto com o devido enquadramento jurídico. 

 

 Ordem do dia  

 

Ponto um 
�������� D e p a r t a m e n t o  d e  O p e r a ç õ e s  U r b a n í s t i c a s  

 

1.1. Análise do processo de participação n.º 42/07 – Joaquim Vieira 

DLB N.º 0001/09  | De JOAQUIM VIEIRA, acompanhado de uma informação do 

Departamento Jurídico e de Recursos Humanos/Divisão Jurídica, datada de 2008/12/10 

e da informação do Departamento de Operações Urbanísticas datada de 2008/12/17, 

relativa ao despejo administrativo das fracções «A» e «B», lojas direita e esquerda do 

edifício sito no Lote 9, Urbanização das Pimenteiras, Rua António da Silva Valverde, 

Rego D’ Água, freguesia de Marrazes, pela sociedade Tecnitalentos – Academia de 

Cabeleireiros e Estética, Lda., ocupadas com uma escola de cabeleireiro e estética sem 

a necessária autorização de utilização, a qual já havia sido notificada para cessar a 

utilização das referidas fracções.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com o teor da informação 

jurídica n.º 422/2008, constante de fls. 207 a 210, deliberou por unanimidade  o 

seguinte: 

1.º ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 109.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, conjugado com o n.º 3 

e n.º 4, ambos do artigo 92.º do mencionado diploma legal, manifestar a sua intenção 

em ordenar à sociedade Tecnitalentos – Academia de Cabeleireiros e Estética, Lda. 

com sede na n.º 9, lojas direita e esquerda, Rego de Água, freguesia de Marrazes, na 

pessoa do seu representante legal, o despejo administrativo da fracções autónomas 

designadas pelas letras «A» e «B» do lote 9, da Urbanização referida, no prazo de 45 

(quarenta e cinco dias), em virtude de se encontrar a ocupá-las sem a necessária 

autorização de utilização; 

2.º ao abrigo do preceituado no n.º 1 do artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado, cominar o desrespeito a esta ordem com o crime de desobediência 

previsto no artigo 348.º do Código Penal.  

3.º nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 100.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo, conceder à participada Tecnitalentos – Academia de 
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Cabeleireiros e Estética, Lda. o prazo de 10 dias úteis, a contar da data da notificação, 

para dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto; 

4.º decorrido o prazo anteriormente determinado para o despejo das fracções, deverão 

os serviços de fiscalização do Município de Leiria, verificar se a sociedade Tecnitalentos 

– Academia de Cabeleireiros e Estética, Lda. deu cumprimento à deliberação tomada 

pela Câmara Municipal e, caso se constate que esta não foi cumprida, deverá ser 

adoptada uma medida com vista ao cumprimento da legalidade urbanística, isto é, com 

vista ao encerramento das fracções; 

5.º o procedimento necessário à reposição da legalidade urbanística na situação em 

estudo poderá passar, se for esse o entendimento, pela determinação por parte da 

Senhora Presidente da Câmara Municipal de Leiria, mediante despacho, da posse 

administrativa das fracções, de modo a permitir a execução do acto administrativo, ou 

seja, a execução do despejo administrativo (n.º 1 do artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho) e 

para que este seja eficaz, deverá a requerente dele tomar conhecimento através de 

carta registada com aviso de recepção, nos termos do n.º 2 do artigo 107.º do mesmo 

diploma legal; 

6.º a posse administrativa das fracções deverá ser realizada por um funcionário do 

Município de Leiria, que elaborará um auto onde especificará o acto da notificação, 

assim como, o estado em que aquelas se encontram (n.º 3 do artigo 107.º do Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de 

Junho), mantendo-se pelo tempo necessário à realização do despejo administrativo (n.º 

7 do artigo 107.º do mesmo diploma legal); 

7.º com a realização da posse administrativa das fracções com vista ao despejo 

administrativo poderão ocorrer determinadas despesas, as quais nos termos do n.º 1 do 

artigo 108.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 177/2001, de 4 de Junho, deverão ser, posteriormente, suportadas pela sociedade 

Tecnitalentos – Academia de Cabeleireiros e Estética, Lda. e, caso esta não proceda ao 

pagamento voluntário das mesmas, após ter sido notificada para o efeito, o referido 

montante poderá ser cobrado judicialmente, em processo de execução fiscal (n.º 2 do 

artigo 108.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 177/2001, de 4 de Junho). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto dois 
��  D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  e  F i n a n c e i r o  
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2.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Administrativa 

2.1.1. Relatório da actividade desenvolvida pelo Se ctor de Execuções Fiscais 

durante o mês de Dezembro de 2008  

DLB N.º 0002/09 | Presente o relatório de actividades do Sector de Execuções Fiscais 

referente ao pretérito mês de Dezembro para conhecimento da Câmara Municipal: 

ACTIVIDADE QUANTIDADE  VARIAÇÃO  
(MÊS ANTERIOR) 

VALOR  VARIAÇÃO  
(MÊS 

ANTERIOR) 

Instauração de novos 
PEF’ s 

 
692 

 
-51,7% 

 
26.575,05€ 

 
-72,1% 

SMAS 685 -51,2% 26.110,44 € -72,3% 

Mercados              * 3   -88,5% 346,08€ -69,2% 

Ocupação de via pública 4 0% 118,53 € 808,2% 

Tramitação de PEF’ s 172 -4,97% - -  

Citação de executados 256 241,3% -  - 

PEF’ s  activos 2.356 28% 90.864,11€  -15,8% 

SMAS (1997) 311 - 7.216,82 € - 

SMAS (2000 a 2005) 1.788 41,9% 71.911,17 € -18,6% 

Mercados 189 -8,25% 8.180,81 € -7,83% 

Ocupação da via pública 43 10,3% 873,64 € 15,7% 

Publicidade 16 - 1.565,10 €  - 

Limpeza de terrenos 5 - 702,43 € -  

Metrologia 1 - 14,56 €   - 

Diversos 3 - 399,58 € - 

PEF’ s extintos por 
pagamento 

 
164 

 
-9,4% 

 
8.720,21€ 

 
 -19,7% 

SMAS 145 -8,2% 7.452,93€ -22,9% 

Mercados 19 -13,6% 1,267,28€  10,95% 

Deste relatório resulta que a redução do número de processos instaurados no 

âmbito da actividade dos mercados se ficou a dever ao facto de não terem sido 

recebidas, no SEF, as certidões de dívidas relativas ao mês de Dezembro de 2008. Por 

outro lado, dele consta que dos 544.293,20€ (relativos a 11302 certidões de dívida de 

taxa de conservação de saneamento remetidas pelos SMAS ao Município de Leiria em 

26 de Outubro de 2008) foram pagos , até final do ano passado, 4,02%, no montante 

total de €21.856,15.  

A Câmara tomou conhecimento.   

A presente deliberação foi tomada em minuta. 

 

2.1.2. Pedido de responsabilidade civil extracontra tual do Município de Leiria. 

Requerente: António José Pedrosa Jordão. Decisão fi nal  

DLB N.º 0003/09 | Pela deliberação n.º 1522/08 tomada em sua reunião do passado dia 

25 de Novembro de 2008, a Câmara Municipal manifestou a sua intenção de indeferir a 

pretensão de ANTÓNIO JOSÉ PEDROSA JORDÃO, residente na EN n.º 109, n.º 15, Caxaria, 

3105.058 Carriço, quanto ao pagamento de indemnização por danos no valor de 

€166,98, no âmbito de um pedido de responsabilidade civil extracontratual do Município 

de Leiria. 
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 Notificado em 3 de Dezembro de 2008, a coberto do ofício n.º 18954, de 2 de 

Dezembro, para efeitos de se pronunciar em sede de audiência dos interessados, não 

veio o requerente, por si ou através de representante, dentro do prazo de dez dias úteis 

que lhe foi fixado, apresentar qualquer resposta, não existindo, pois, motivos para que a 

Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, propondo-se assim o indeferimento 

final da pretensão e consequente arquivamento do processo. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  indeferir o 

pedido deduzido por António José Pedrosa Jordão, e notificar o requerente da presente 

decisão, nos termos do disposto nos artigos 66.º, alínea a) e 68.º do Código de 

Procedimento Administrativo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.1.3. Pedido de responsabilidade civil extracontra tual do Município de Leiria. 

Requerente: Júlio Domingues Parreiras. Decisão fina l 

DLB N.º 0004/09 | Pela deliberação n.º 1523/08 tomada em sua reunião do passado dia 

25 de Novembro de 2008, a Câmara Municipal manifestou a sua intenção de indeferir a 

pretensão de JÚLIO DOMINGUES PARREIRAS, residente na Rua da Lezíria, n.º 125, Ponte 

da Pedra, 2415-183 Regueira de Pontes, quanto ao pagamento de indemnização por 

danos no valor de €3.272,50, no âmbito de um pedido de responsabilidade civil 

extracontratual do Município de Leiria. 

 Notificado em 2 de Dezembro de 2008, a coberto do ofício n.º 18316, de 28 de 

Novembro, para efeitos de se pronunciar em sede de audiência dos interessados, não 

veio o requerente, por si ou através de representante, dentro do prazo de dez dias úteis 

que lhe foi fixado, apresentar qualquer resposta, não existindo, pois, motivos para que a 

Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, propondo-se assim o indeferimento 

final da pretensão e consequente arquivamento do processo. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  indeferir o 

pedido deduzido por Júlio Domingues Parreiras, e notificar o requerente da presente 

decisão, nos termos do disposto nos artigos 66.º, alínea a) e 68.º do Código de 

Procedimento Administrativo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.1.4. Pedido de responsabilidade civil extracontra tual do Município de Leiria. 

Requerente: Ana Marília dos Santos Custódio. Decisã o final 

DLB N.º 0005/09  | Retirado. 
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2.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Divisão Financeira 

2.2.1. Pagamentos  

DLB N.º 0006/09 |  Presente a lista das ordens de pagamento, que se encontra apensa 

à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO A). 

A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente, no período de 23 de Dezembro a 30 de Dezembro de 2008 correspondente 

às Ordens de Pagamento Gerais n.ºs: 10489, 10491, 11043, 11089, 11215 a 11221, 

11224 a 11229, 11233 a 11238, 11242, 11243, 11245, 11260 a 11263, 11273, 11299, 

11303, 11309 a 11314, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 729, 730, 792 a 

798, 800 a 802, 804 às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 8582, 8809, 9500, 

9502, 9520 a 9524, 9526, 9532 a 9534, 9539, 9557, 9560, 9573, 9575, 9578, 9579, 

9581, 9582, 9588, 9599, 9608, 9609, 9641, 9905, 9922, 10023, 10090, 10124, 10155, 

10186, 10208, 10210, 10221, 10257, 10317, 10322, 10357 a 10362, 10428, 10429, 

10506, 10541, 10542, 10573, 10578, 10589, 10590, 10602, 10719, 10749, 10778, 

10783, 10795, 10807, 10808, 10809, 10830, 10835, 10848, 10849, 10871 a 10873, 

10922, 10985, 10987, 10994, 11000, 11006, 11008, 11040, 11044, 11047 a 11088, 

11090 a 11154, 11177 a 11214, 11222, 11223, 11230 a 11232, 11240, 11241, 11244, 

11246 a 11259, 11264 a 11272, 11274 a 11298, 11300, 11301, 11302, 11304 a 11308, 

11315, 11324, 11326 a 11328, 11330, 11331, 11333 a 11370 no valor total de 

€5.824.650,77; e dos pagamentos autorizados pela Senhora Presidente no período de 2 

a 5 de Janeiro de 2009 correspondentes às Ordens de Pagamento Gerais n.ºs: 2 e 3, e 

à Ordem de Pagamento de Facturas n.º: 1, no valor total de €6.624,02. 

 

2.2.2. Atribuição de fundos de maneio 

DLB N.º 0007/09 |  Reconhecendo a necessidade de constituição de fundos de maneio 

para pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis durante o ano de 2009, 

de acordo com o estabelecido no ponto 1 do artigo 25.º da Norma de Controlo Interno, 

aprovada a 27 de Novembro de 2007, propôs-se a constituição dos seguintes fundos de 

maneio: 

1. A favor da Coordenadora Técnica, Senhora Maria Manuela Batista Vieira, e da 

Assistente Técnica, Senhora Maria Antonieta Santos, da Secção de Apoio 

Administrativo à Aquisição de Bens e Serviços, no montante de €820,00, 

correspondendo às seguintes dotações: 

0103/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 30) ......................................................  €100,00 

   02 /02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 31) ......................................................  €100,00 

   02/02.02.25 – Outros serviços (PRC n.º 32)....................................................  €50,00 

   02/02.01.08 – Outros serviços (PRC n.º 33)..................................................  €100,00 

   03/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 34) .......................................................  €200,00 

   05/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 35) .........................................................  €50,00 
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   08/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 36) .......................................................  €100,00 

   10/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 37) .........................................................  €20,00 

   12/06.02.03.99.04 – Acções juvenis – Festival da Irreverência (PRC n.º 38) ..  €30,00 

   12/06.02.03.99.04 – Acções juvenis – Abril Juvenil (PRC n.º 39) ....................  €70,00 

Atendendo que os Fundos de Maneio associados à classificação 12/06.02.03.99.04 – 

Acções juvenis são necessários para as actividades Festival da Irreverência e Abril 

Juvenil, a desenvolver no 1.º trimestre do ano, propõe-se que estes Fundos de Maneio 

sejam repostos até ao dia 15 de Abril de 2009.  

2. A favor da Assistente Técnica, Senhora Maria da Graça Monteiro Videira, da Secção 

de Apoio Administrativo ao Departamento de Equipamento e Oficinas, no montante 

de €200,00, correspondendo à seguinte dotação: 

  09/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 40) ........................................................  €200,00 

3. A favor da Coordenadora Técnica, Senhora Teresa Maria Jorge Jordão, Secção de 

Apoio Administrativo à Divisão de Cultura e Gestão de Espaços Culturais e à 

Divisão de Museus e Património, no montante de €150,00, correspondendo às 

seguintes dotações: 

12/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 41) ..........................................................  €100,00 

12/02.02.20 – Outros trabalhos especializados (PRC n.º 42) .............................  €50,00 

4. A favor do da Assistente Técnica, Senhora Maria Lisete Pereira Marques Gameiro, 

da Secção de Apoio Administrativo ao Expediente Geral e Actas da Câmara 

Municipal, no montante de €250,00, correspondendo à seguinte dotação: 

02/02.02.09 – Comunicações (PRC n.º 43)......................................................  €250,00 

5. A favor da Técnica Superior, Dr.ª Susana Vieira, Secção de Apoio Administrativo ao 

Património, no montante de €1.200,00, correspondendo à seguinte dotação 

dotação: 

02/02.02.25 – Outros serviços (PRC n.º 44)..................................................  €1.200,00 

6. A favor do Assistente Técnico Senhor Tiago Luís, da Divisão de Protecção Civil e 

Bombeiros, no montante de €150,00, correspondendo à dotação: 

13/02.01.21 – Outros bens (PRC n.º 45) .......................................................... €150,00 

7. A favor da Assistente Técnica, Senhora Célia Isabel Rodrigues Trigueiro, da Secção 

de Apoio Administrativo à Divisão de Planeamento e Gestão de Equipamentos 

Educativos, à Divisão de Acção Educativa Municipal e à Divisão de Acção Social e 

Família, no montante de €30,00, correspondendo à seguinte dotação: 

11/06.02.03.99.05 – Acções de intervenção social (PRC n.º46).........................  €30,00 

8. A favor da Assistente Técnica, Senhora Sílvia Teresa Gomes Leal, do Núcleo de 

Apoio Administrativo à Divisão de Parques e Espaços Verdes, no montante de 

€40,00, correspondendo à seguinte dotação: 

10/02.02.25 – Outros serviços (PRC n.º 47) ....................................................... €40,00 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto na alínea d) do 

n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro, de acordo com o disposto nos pontos 2.3.4.3 e 2.9.10.1.11 do 

Decreto-Lei n.º 54-A/99, 22 de Fevereiro, e com a Norma de Controlo Interno, aprovada 

a 27 de Novembro de 2007, deliberou por unanimidade autorizar a constituição dos 

fundos de maneio, nos termos da proposta apresentada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2.3. Atribuição de fundos de caixa. Ratificação 

DLB N.º 0008/09 |  Presente pelo Departamento Administrativo e Financeiro a proposta 

de constituição de fundos de caixa para os postos de cobrança dos serviços emissores 

de receita municipal, localizados em instalações fora do edifício-sede do Município, 

criados através das deliberações de Câmara de 5 de Julho de 2007 e de 11 de 

Novembro de 2008: 

a) Departamento de Planeamento e Urbanismo 

1. Divisão de Informação Geográfica 2 …………………………………………….....€20,00 

A favor do desenhador de 2.ª classe Armando João Feijó Afonso e do desenhador 

especialista João Manuel Marques Cruz Santos 

2. Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território…………………...............€20,00 

A favor da assistente administrativa especialista Maria José Domingues Balseiro 

b) Departamento de Obras Municipais 1 ………………………………………………€20,00 

A favor da assistente administrativa especialista Teresa Pereira 

c) Departamento de Desenvolvimento Económico, Espaços Verdes e Ambiente 

1. Divisão de Parques e Espaços Verdes …………………………….………………€20,00 

A favor da assistente administrativa especialista Sílvia Teresa Gomes Leal 

d) Departamento de Operações Urbanísticas  

A favor da assistente administrativa principal, Dulcina Maria Sousa Ribeiro.……..€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Ema Marta Carvalho Sarraipa…….€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Maria Helena Rodrigues 

Carvalho……………………………………………………………………………………€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Susana Maria Ferreira Rodrigues 

Gomes……………………………………………………………………………………..€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Sandra Paula Ferreira Rodrigues…€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Sónia Margarida Coelho Moreira 

Venâncio……………………………………………………………………………………€20,00 

A favor da técnica superior de 2.ª classe, Susana Margarida Pinto Santos……..…€20,00 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho da Senhora Presidente de 30 de Dezembro de 2008, que autorizou a 

constituição de fundos de caixa para os postos de cobrança dos serviços emissores de 
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receita municipal, localizados em instalações fora do edifício-sede do Município, criados 

através das deliberações de Câmara de 5 de Julho de 2007 e de 11 de Novembro de 

2008: 

a) Departamento de Planeamento e Urbanismo 

1. Divisão de Informação Geográfica 2 ………………………………………. ..……..€20,00 

A favor do desenhador de 2.ª classe Armando João Feijó Afonso e do desenhador 

especialista João Manuel Marques Cruz Santos 

2. Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território…………………………….€20,00 

A favor da assistente administrativa especialista Maria José Domingues Balseiro 

b) Departamento de Obras Municipais 1 ………………………………………….…...€20,00 

A favor da assistente administrativa especialista Teresa Pereira 

c) Departamento de Desenvolvimento Económico, Espaços Verdes e Ambiente 

1. Divisão de Parques e Espaços Verdes ………………………….….………………€20,00 

A favor da assistente administrativa especialista Silvia Teresa Gomes Leal 

d) Departamento de Operações Urbanísticas  

A favor da assistente administrativa principal, Dulcina Maria Sousa Ribeiro.……...€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Ema Marta Carvalho Sarraipa……..€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Maria Helena Rodrigues Carvalho..€20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Susana Maria Ferreira Rodrigues 

Gomes…………………………………………………………………………….….….. € 20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Sandra Paula Ferreira Rodrigue .. € 20,00 

A favor da assistente administrativa principal, Sónia Margarida Coelho Moreira 

Venâncio…. …………………………………………………………………………….....€20,00 

A favor da técnica superior de 2.ª classe, Susana Margarida Pinto Santos………..€20,00 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

2.2.4. Resumos de tesouraria 

DLB N.º 0009/09 |  Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo 5 de Janeiro de 

2009, apresentando um Total de Disponibilidades de €4.752.945,83 sendo de 

Operações Orçamentais €4.094.817,21 e de Operações de Tesouraria €658.128,62, 

que se encontra apenso à presente acta e que dela faz parte integrante (ANEXO B).       

A Câmara tomou conhecimento.  

 

 

Ponto três 
��  Divisão de Recursos Humanos  
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3.1. Análise do assunto relacionado com a Divisão d e Recursos Humanos 

3.1.1. Votos de pesar aos seguintes funcionários: 

a) António Guerra Pereira 

DLB N.º 0010/09  | Presente, pela Senhora Presidente, uma proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar, ao trabalhador António Guerra Pereira, Auxiliar 

de Serviços Gerais, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, pelo falecimento de 

seu sogro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  

manifestar um voto de pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

b) Carlos Manuel Gaspar Domingues 

DLB N.º 0011/09 | Presente, pela Senhora Presidente, proposta no sentido de ser 

concedido um voto de profundo pesar, ao trabalhador Carlos Manuel Gaspar 

Domingues, Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, do mapa de pessoal 

desta Câmara Municipal, pelo falecimento de seu sogro. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  

manifestar um voto de pesar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto quatro 
 ���� ����   D i v i s ã o  d e  H a b i t a ç ã o  e  R e a b i l i t a ç ã o  U r b a n a   

 

4.1. Análise do assunto relacionado com a Divisão d e Habitação e Reabilitação 

Urbana  

4.1.1. Alienação de imóvel abrangido pela Área Crít ica de Recuperação e 

Reconversão Urbanística, sito na Rua Mestre de Aviz , n.º 1 a 13, Leiria. Exercício 

de direito de preferência. Ratificação 

DLB N.º 0012/09 |  Presente a informação da Divisão de Habitação e Reabilitação 

Urbana, abaixo transcrita:  

«Trata-se da alienação de um edifício sito na Rua Mestre de Aviz n.º 1 a 13 em 

Leiria, com o número de matriz, 688, pertencente a Adriano da Clara Francisco 

Pombeiro, António José Patrício e João Manuel Rodrigues Patrício, que se pretende 

vender pelo valor de €300.000,00 conforme se encontra publicitado no site do programa 

“Casa Pronta” anúncio 1638/2008, sendo o requerente Carolina Lisboa.  

O referido edifício encontra-se inserido na Área Crítica de Recuperação e 

Reconversão Urbanística da Cidade de Leiria. 
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No contexto actual, considera-se não haver interesse para o Município na 

aquisição do imóvel, uma vez que este não põe em causa nenhum tipo de intervenção 

prevista pelo Município. 

 Assim, propõe-se que não seja exercido o direito de preferência.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e concordando com o teor da 

informação prestada pela Divisão de Habitação e Reabilitação Urbana, deliberou por  

unanimidade  ratificar o despacho da Senhora Presidente, datado de 17 de Dezembro, 

e não exercer o direito de preferência referente à aquisição em causa. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto cinco 
��  Departamento de Desenvolv imento Económico ,  Espaços Verdes e  

Ambiente  

 

5.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Promoção do 

Desenvolvimento 

5.1.1. Remoção de publicidade (decisão final) 

DLB N.º 0013/09 |  No seguimento das deliberações tomadas por esta Câmara 

Municipal manifestando intenção de ordenar a remoção de publicidade afixada sem 

prévio licenciamento, foram os responsáveis notificados do teor das mesmas para 

exercerem o direito de audição, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de 

Procedimento Administrativo. Não o tendo feito, foram de novo presentes os processos 

a seguir indicados, propondo-se que a Câmara, ao abrigo do disposto no artigo 20.º, 

dos n.ºs 2, alínea a), 3, 4 e 5 do Regulamento Municipal de Publicidade, deliberasse 

ordenar a remoção da publicidade afixada sem prévio licenciamento, pelos mesmos 

motivos constantes das deliberações anteriores: 

Registo 
Entidade 
respons

ável 

Delib. da 
int. de 

remoção 
(data) 

Data de 
visita ao 

local 

Tipo de 
Publicidade 

Localização da 
Publicidade Observ. 

Int.04/591 Carlos 
Joalheiro
, Lda 

2008/04/01 2008/06/23 
(Fiscais 
Municipais) 

Duas 
sequências 
de letras 
iluminadas 

Av. Heróis de 
Angola, 
freguesia de 
Leiria 

Não exerceu 
o direito de 
audição, 
após 
notificação 
da intenção 
de ordenar a 
remoção, 
pelo ofício nº 
6303 de 
2008/04/10. 

Int. 
03/11793 

Leonilde 
Pedro 
dos 
Santos 
Ferreira 
– 

2008/04/29 2008/06/23 
(Fiscais 
Municipais) 

 
Um anúncio 
iluminado na 
fachada 

Rua de S. 
Francisco/Terra
ços do 
Marachão, 
Leiria 

Não exerceu 
o direito de 
audição, 
após 
notificação 
da intenção 
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“Panôtt”  de ordenar a 
remoção, 
pelo ofício nº 
8071 de 
2008/05/07 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ordenar a 

remoção da publicidade e respectivos suportes supra mencionados, no prazo de oito 

dias, em cumprimento do artigo 20.º, n.º 2, alínea a), e 3 do Regulamento Municipal de 

Publicidade, pelos mesmos motivos constantes da anterior deliberação da intenção de 

ordenar a remoção, uma vez que os ditos suportes se mantêm afixados sem prévio 

licenciamento. O não cumprimento dentro do prazo fixado, implicará que seja a Câmara 

a promover a remoção dos mesmos, sendo os infractores responsáveis pelo pagamento 

de todas as despesas ocasionadas, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do citado artigo 20.º. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.2. Publicidade. Extinção de procedimento por in utilidade superveniente da 

decisão de remoção 

DLB N.º 0014/09 |  O processo a que se refere o registo mencionado em epígrafe foi 

submetido à reunião de Câmara para ser deliberado manifestar intenção de ordenar a 

remoção da publicidade afixada sem o licenciamento. No entanto, o proprietário da 

publicidade procedeu à sua remoção, conforme consta da informação dos Fiscais 

Municipais. 

Assim, propôs-se à Câmara a alteração da sua intenção de ordenar a remoção 

por inutilidade do acto, por força do artigo 112.º, n.º 1 do Código do Procedimento 

Administrativo, considerando extinto o processo abaixo indicado, uma vez que o objecto 

da decisão de remoção se tornou inútil:  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  declarar 

extinto o processo supra referido ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 112.º do 

Código do Procedimento Administrativo, uma vez que o objecto da decisão de remoção 

se tornou inútil. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.3. Anulação de guias de recebimento 

DLB N.º 0015/09 |  Foram pedidas e deferidas as emissões de licença de exploração de 

máquinas de diversão, emitidas as respectivas guias de recebimento, as quais não 

tendo sido recebidas, pelos motivos a seguir indicados, devem ser objecto de anulação: 

Registo Entidade 
Responsável 

Deliberação da 
intenção de 

Remoção (Data) 
Observ.  

Int. 11916/03 “O Arco” de Aurélio 
José Coelho Rodrigues 

2008/01/22 O proprietário removeu o toldo, 
conforme informação dos Fiscais 
Municipais de 2008/05/30 
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Entidade N.º da 
Guia Valor: € Objecto do 

Pedido: Motivo da Anulação 

António Pereira 
Gaspar  
(Ent. 18940/07) 

6818/08 103,28 Emissão de 
licença de 
exploração nº 
3/08, para a 
máquina de 
diversão nº 
150/04 LRA 

A máquina de diversão nº 150/04 
LRA, não foi colocada em exploração 
no estabelecimento, conforme 
informação da Fiscalização Municipal 
de 2008/12/10. 

António Pereira 
Gaspar  
(Ent. 6519/08) 

16139/08 105,88 Emissão de 
licença de 
exploração nº 
37/08, para a 
máquina de 
diversão nº 
288/08 LRA 

A máquina de diversão nº 288/08 
LRA, encontra-se em reparação e 
não foi colocada em exploração no 
estabelecimento, conforme 
informação da Fiscalização Municipal 
de 2008/12/16. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  anular as 

guias de recebimento mencionadas no mapa supra.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

  

5.1.4. Licença especial de ruído. Ratificação de de spacho (ENT. 2008/26788) 

DLB N.º 0016/09 |  Presente o requerimento da ASSOCIAÇÃO COLUMBÓFILA DE 

LEIRIA, com sede na Quinta do Alçada, freguesia de Marrazes, solicitando licença 

especial de ruído, para proceder à realização nos dias 12, 13 e 14 de Dezembro de 

2008, do baile com música ao vivo/gravada, a ter lugar na morada supra citada, entre as 

21.30 horas e as 3 horas do dia seguinte, do qual consta o despacho de deferimento da 

Senhora Presidente da Câmara, datado de 2008/12/12. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho da Senhora Presidente, datado de 2008/12/12, que deferiu o pedido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.5. Licença especial de ruído. Ratificação de de spacho (ENT. 2008/26792) 

DLB N.º 0017/09 |  Presente o requerimento da ASSOCIAÇÃO COLUMBÓFILA DE 

LEIRIA, com sede na Quinta do Alçada, freguesia de Marrazes, solicitando licença 

especial de ruído para proceder à realização nos dias 19, 20 e 21 de Dezembro, do 

baile com música ao vivo/gravada, a ter lugar na morada supra citada, entre as 21.30 

horas e as 3.30 horas do dia seguinte, do qual consta o despacho de deferimento da 

Senhora Presidente da Câmara, datado de 2008/12/15. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho de 2008/12/15 da Senhora Presidente que deferiu o pedido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.6. Licença especial de ruído. Ratificação de de spacho (ENT. 2008/26794) 

DLB N.º 0018/09 | Presente o requerimento da ASSOCIAÇÃO COLUMBÓFILA DE 

LEIRIA, com sede na Quinta do Alçada, freguesia de Marrazes, solicitando licença 

especial de ruído para proceder à realização nos dias 24 e 25 de Dezembro, do baile 
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com música ao vivo/gravada, a ter lugar na morada supra citada, entre as 21.30 horas e 

as 3.30 horas do dia seguinte, do qual consta o despacho de deferimento da Senhora 

Presidente da Câmara, datado de 2008/12/15. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho de 2008/12/15 da Senhora Presidente que deferiu o pedido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.7. Licença especial de ruído. Ratificação de de spacho (ENT. 2008/26796) 

DLB N.º 0019/09 | Presente o requerimento da ASSOCIAÇÃO COLUMBÓFILA DE 

LEIRIA, com sede na Quinta do Alçada, freguesia de Marrazes, solicitando licença 

especial de ruído para proceder à realização nos dias 26, 27 e 28 de Dezembro, do 

baile com música ao vivo/gravada, a ter lugar na morada supra citada, entre as 21.30 

horas e as 3.30 horas do dia seguinte, do qual consta o despacho de deferimento da 

Senhora Presidente da Câmara, datado de 2008/12/15. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho de 2008/12/15 da Senhora Presidente que deferiu o pedido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

5.1.8. Licença especial de ruído. Ratificação de de spacho (ENT. 2008/27817) 

DLB N.º 0020/09 | Presente o requerimento da ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE 

ACADÉMICO DE LEIRIA, com sede na Rua Machado Santos, 8 A, Leiria, solicitando 

licença especial de ruído para proceder à realização no dia 23 de Dezembro, Jantar de 

Natal dos Sem-Abrigo, a ter lugar na Rua D. João Pereira Venâncio, n.º 96, Esq., Leiria, 

entre as 20 horas e as 23.30 horas do dia seguinte, do qual consta o despacho de 

deferimento da Senhora Presidente da Câmara, datado de 2008/12/22. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  ratificar o 

despacho de 2008/12/22 da Senhora Presidente que deferiu o pedido. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

 

 

Ponto seis 
��  Depar tamento  de Educação e Acção Socia l  

 

6.1. Análise dos assuntos relacionados com a Divisã o da Acção Educativa 

Municipal 

6.1.1. Acção Social Escolar. Atribuição de auxílios  económicos 

DLB N.º 0021/09 | Presente processo de candidatura para atribuição de Auxílios 

Económicos – 1.º CEB (ano lectivo 2008/2009) e informação da Divisão de Acção 

Educativa Municipal relativa à análise das candidaturas, cujo quadro síntese se 

apresenta de seguida: 
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Listas Definitivas 
(Capitação + Diligências 

Complementares) 

Agrupamento de 
Escolas 

Escolas EB1 

N. º 
Cand. 

A B Exc. 

Agodim 13 2 2 9 

Alcaidaria 6 2 2 2 

Barracão 10 3 2 5 

Bidoeira de Cima 33 5 7 21 

Boavista 8 2 2 4 

Bouça 12 4 4 4 

Casal da Quinta 13 1 3 9 

Colmeias 44 15 13 16 

Figueiras Centro 4 3 0 1 

Figueiras Nova 2 0 1 1 

Machados 21 3 8 10 

Mata dos Milagres 10 0 0 10 

Memória 12 2 0 10 

Milagres 8 4 1 3 

Raposeira 13 5 5 3 

Colmeias 

 Total 209 51 50 108 

Amarela 62 13 8 41 

Arrabalde 33 9 4 20 

Barosa 16 5 5 6 

Branca 46 13 10 23 

Guimarota 22 5 4 13 

Capuchos 27 10 6 11 

D. Dinis 

 Total 206 55 37 114 

A-do-Barbas 19 4 4 11 

A-dos-Pretos 9 2 5 2 

Arnal 9 4 1 4 

Costas 6 2 3 1 

Maceira Lis 19 9 10 - 

Maceirinha 15 8 6 1 

Pocariça 9 4 4 1 

Porto do Carro 6 2 3 1 

Cavalinhos 8 2 3 3 

 
 
 
 

Maceira 

 Total 100 37 39 24 

Bajouca 18 5 2 11 Rainha Santa 
Isabel 

Carreira n.º1 25 11 2 12 
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Carvide 31 8 2 21 

Chã da Laranjeira 10 4 2 4 

Coimbrão 18 5 2 11 

Ervideira 9 4 0 5 

Lameira 14 3 0 11 

Lavegadas 20 3 5 12 

Moinhos de Carvide 5 2 2 1 

Moita da Roda 24 6 5 13 

Monte Real 22 4 3 15 

Monte Redondo 49 12 9 28 

Ortigosa 28 11 7 10 

Outeiro da Fonte 18 5 2 11 

Pedrogão 7 2 2 3 

Serra Porto do Urso 8 5 0 3 

Sismaria 23 7 1 15 

Souto da Carpalhosa 21 9 3 9 

Vale da Bajouca 23 6 5 12 

Vale da Pedra 13 6 2 5 

Várzeas 8 0 2 6 

 Total 394 118 58 218 

Chainça 11 2 3 6 

Loureira 22 0 9 13 

Vale Sumo 12 3 3 6 

St.ª Catarina da Serra 32 9 4 19 

Jardins da Serra 

 Total 77 14 19 44 

Caldelas 31 7 5 19 

Caranguejeira 29 5 5 19 

Caxieira 13 1 3 9 

Palmeiria 13 0 3 10 

Quintas do Sirol 23 1 8 14 

Souto de Cima 16 1 1 14 

Caranguejeira 

Total 125 15 25 85 

Azoia 21 8 3 10 

Andreus 9 4 3 2 

Cortes 13 8 1 4 

Cruz d`Areia 47 20 10 17 

Marvila 9 6 0 3 

Parceiros 15 4 5 6 

Pernelhas 13 3 6 4 

 
 
 
 

José Saraiva 

Reixida 24 10 4 10 
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Telheiro 16 3 7 6 

Vale do Horto 16 5 5 6 

Total 183 71 44 68 

Barreiros 22 5 5 12 

Amor 17 6 4 7 

Casal dos Claros 22 4 4 14 

Casal Novo 12 3 1 8 

Coucinheira 7 3 1 3 

Gândara dos Olivais 52 14 9 29 

Marinheiros 41 6 7 28 

Marrazes 93 33 11 49 

Pinheiros 26 7 10 9 

Quinta da Alçada 70 19 13 38 

Regueira de Pontes 17 7 2 8 

Chãs 17 3 5 9 

Sismaria da Gândara 47 14 8 25 

Marrazes 

Total 443 124 80 239 

Andrinos 21 5 3 13 

Arrabal 12 0 2 10 

Courelas 33 9 9 15 

Martinela 3 0 0 3 

Paulo VI 31 12 7 12 

Pousos n. º 1 14 6 1 7 

Touria 7 0 1 6 

Várzea 16 2 4 10 

Vidigal 8 0 2 6 

Campo Amarelo 4 0 0 4 

Dr. Correia 
Mateus 

Total 149 34 29 86 

1 – Relativamente  à atribuição dos apoios no âmbito da ASE, referente ao ano lectivo 

de 2008/2009, o assunto só agora foi presente à Câmara, dado que os critérios de 

candidatura sofreram alterações com a publicação do despacho n.º 20956/2008, de 11 

de Agosto. Este despacho veio criar alguma indefinição e arrastamento dos 

procedimentos.  

2 – A presente proposta teve como base a metodologia utilizada nos anos anteriores, 

tendo subjacente a formalização da candidatura aos auxílios económicos. Por outro 

lado, desenvolveram-se diligências complementares para fundamentação dos 

respectivos processos. 

3 – Os procedimentos e metodologia praticados foram apresentados e aprovados por 

unanimidade, no Conselho Municipal da Educação de 11 de Dezembro de 2008. 

A Câmara, depois de analisados os respectivos processos e de acordo com as 

disposições conjugadas da alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 

Setembro, e da alínea d) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 



22 (22) 
 

CMLeiria/Acta n.º 1, de 2009.01.06 

Im-DA-15-09_A00 

 

com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/02 de 11 de Janeiro, deliberou por unanimidade  

concordar com a informação apresentada e atribuir os respectivos escalões. 

Mais deliberou : 

1 - aprovar, no âmbito dos Auxílios Económicos (Livros e Material Escolar), a atribuição 

de €40,00 aos alunos de escalão A e €35,00 aos alunos de escalão B; 

2 - transferir para os Agrupamentos de Escolas as respectivas verbas, após conclusão 

do processo e informação dos Serviços de Educação aos Serviços Financeiros; 

3 – autorizar os Serviços de Educação a actualizar os processos no decorrer do ano 

lectivo, com base nos critérios aplicados e em função da emergência sócio-familiar. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.1.2. Declaração comprovativa da actividade regula r das Associações de Pais 

DLB N.º 0022/09 | Presente minuta de declaração a emitir em nome das Associações 

de Pais que o solicitem, comprovando a actividade regular das mesmas, enquanto 

Parceiros Educativos do Município. 

«(MINUTA de) DECLARAÇÃO 

A Câmara Municipal de Leiria, declara, para os devidos efeitos, que a 

____________________ (designação da Associação) é uma pessoa colectiva de direito 

privado, sem fins lucrativos e possui estatutos publicados em Diário da República n.º 

__, de _____________, ____ Série. 

Está sediada ___________ (morada) e, de acordo com os respectivos estatutos, 

desenvolve a actividade na defesa e promoção dos interesses dos associados no que 

respeita à educação e ensino dos seus filhos, alunos do(a) (estabelecimento de ensino) 

____________________, Agrupamento de Escolas de ___________, integrado no 

Sistema Nacional de Educação. 

Conforme acordo de colaboração celebrado com o Município de Leiria em 

_________________ (data), esta Associação de Pais tem desenvolvido actividades de 

apoio social - refeição, animação sócio-educativa e componente de apoio à família (com 

enquadramento legal na Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro, no Decreto-Lei n.º 147/97, de 

11 de Junho, e acordo de colaboração tripartido, celebrado em 8 de Julho de 1998 entre 

os Ministérios da Educação, do Trabalho e Solidariedade e a Associação Nacional de 

Municípios Portugueses). 

Simultaneamente tem esta Associação de Pais colaborado no «Programa de 

Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo», 

conforme acordo de colaboração assinado em _________________, assim como 

desenvolve actividades de animação e apoio à família, conforme previsto no n.º 1 do 

Despacho n.º 14460/2008, de 26 de Maio. 

Por ser verdade e ter merecido a concordância da Câmara na sua reunião de 

2009/01/06, se passa a presente declaração». 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, e em conformidade com as disposições 

conjugadas da alínea d) do n.º 1 do artigo 13.º e das alíneas b), d) e e) do n.º 3 do 

artigo 19.º, todas da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e do artigo 67.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, 

deliberou por unanimidade aprovar o texto da declaração acima transcrito e autorizar 

a Senhora Presidente a proceder à sua assinatura para os fins achados por 

convenientes, no que for aplicável a cada Associação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

6.1.3. Freguesia de Santa Eufémia. Transferência de  verba 

DLB N.º 0023/09 |  Retirado. 

 

6.2. Análise do assunto relacionado com a Divisão d a Acção Social 

6.2.1. Aldeia de Natal 2008. Patrocínios 

DLB N.º 0024/09 | Considerando o interesse manifestado por diversas entidades 

públicas e privadas no sentido de se associarem ao Projecto «Aldeia de Natal 2008», 

através do estabelecimento de parcerias e atribuição de apoios vários, propôs-se, ao 

abrigo da Lei do Mecenato, a emissão de uma declaração de patrocínio às entidades 

constantes na tabela seguinte: 

Patrocinador Morada Valor 

Babbo Santi - Restaurante Italiano Vale de Lobos, 43 - Guimarota - 
2410-078 Leiria 

45 € 

Doces e Parceiros, Padaria e Pastelaria 
 

Ed.Cruzeiro- lj 28 Cruz- Parceiros - 
2440-441 Leiria 

120 € 
 

Fritocaseira - Batata Frita 
 

Cavalinhos -  2405-011 Maceira 
Leiria 

68 € 
 

Menu Expresso 
 

Urbanização Pimenteiras, loja 360 
madeira - 2415-767 Leiria 

30 € 
 

Pastelaria Costa 
 

Rua Francisco Pereira da Silva n.º 
11 - 2400 Leiria 

25 € 
 

Pastelaria Deusa 
 

Estrada da Marinha Grande 31 - D -  
2400-187 Leiria 

15 € 
 

Pizzaria Sanrremo 
 

Largo da Infantaria 7, 23 - 2410-111 
Leiria 

20 € 
 

Recheio de Leiria 
 

Zona Indústrial lt 8 - Cova das Faias  
- Vale Sepal - 2420-409 Leiria 

200 € 
 

Restaurante A Grelha 
 

Ed. Meia Lua, 1.º andar-Urb.Nova 
Leiria-Rotunda Almuinha Grande-
2400 Leiria 

200 € 
 

Restaurante Cardápio do Visconde 
 

Rua N.ª Senhora do Amparo - 2415-
525 Leiria 

50 € 
 

Restaurante Churrasqueira D. Duarte 
 

Antiga Estrada Nacional 242 - Vale 
do Sobreiro - 2400-489 Leiria 

40 € 
 

Restaurante Morgatões 
 

Boavista-IC2 (antiga estrada 
nacional n.º 1)  

50 € 
 

Silafrutos (Meia Lua) 
 

Quinta da Matinha, lt 68 - r/c D - 
Marrazes - 2415-3283 Leiria 

30 € 
 

Triângulo Doce - Doçaria 
 

Centro Comercial Maringá, Lj 38 - 
2400 Leiria 

88,56 € 
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Pastelaria Leiri-Doce 
 

Casal da Quinta - Milagres - 2410 
Leiria 

40 € 
 

Talho Helder 
 

Av. General Humberto Delgado, n.º 6 
r/c Dto - 2410-250 Leiria 

60 € 
 

Total €1.081,56 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  aceitar os 

apoios concedidos pelas diversas entidades no âmbito do Projecto «Aldeia de Natal» e 

emitir as competentes declarações de patrocínio, para efeitos do disposto na Lei do 

Mecenato. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto sete 
�������� Departamento de Cul tura,  Desporto  e  Juventude  

 

7.1. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Área da Cultura 

7.1.1. Protocolo de colaboração entre o Município d e Leiria e o Instituto 

Politécnico de Tomar 

DLB N.º 0025/09 |  Presente uma informação da Divisão de Museus e Património do 

seguinte teor: 

«Considerando que: 

— o Município de Leiria e o Instituto Politécnico de Tomar têm atribuições nas áreas de 

intervenção científica e de difusão da cultura, da ciência, da tecnologia, do ambiente 

e das artes; 

— a colaboração entre Município de Leiria e o Instituto Politécnico de Tomar assume 

particular significado estratégico no quadro de desenvolvimento do Concelho de 

Leiria e da Região; 

— se impõe assegurar os princípios e objectivos estabelecidos no domínio destas 

áreas de intervenção e de difusão, para que encontrem expressão nos planos e 

acções desenvolvidos e nas prioridades determinadas, dentro da dinâmica integral e 

das responsabilidades que a Região tem vindo a assumir ao nível nacional; 

— o Município de Leiria desenvolve actividades científicas, técnicas e pedagógicas 

através da sua Divisão de Museus e Património, nomeadamente na área de 

conservação e restauro de bens culturais, que é compatível com a vocação 

científica e pedagógica do Instituto Politécnico de Tomar, com benefícios para o 

desenvolvimento estratégico dos concelhos de Leiria e Tomar. “ 

Propõe-se assim para autorização, a celebração do Protocolo de Colaboração 

entre o Município de Leiria e o Instituto Politécnico de Tomar de acordo com a minuta 

que a seguir se transcreve: 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA E  

O INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR 
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Entre o Município de Leiria, NIPC 505181266, com sede no Largo da República, 

na cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª 

Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, no uso dos poderes conferidos pela 

deliberação camarária de ________ de ________________ de _________, como 

primeiro outorgante, o Instituto Politécnico de Tomar, através do Departamento de Arte, 

Conservação e Restauro, NIPC 503767549, representado pelo Sr. Dr. António Pires da 

Silva, na qualidade de Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, no uso das 

competências definidas pelo Despacho n.º 25662/2005, de 14 Dezembro de 2005, com 

sede na Quinta do Contador – Estrada da Serra, 2300–313 Tomar, como segundo 

outorgante, é celebrado ao abrigo do disposto na alínea m) do n.º 2 do artigo 64.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 Setembro, o presente Protocolo de Colaboração, o qual passará a 

reger-se pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objecto do protocolo 

O presente protocolo tem por objecto regulamentar a cedência gratuita de 

material gráfico e documentação destinados a acções de conservação e restauro 

integradas na Disciplina de Conservação e Restauro VII, a ministrar pelo segundo 

outorgante. 

Cláusula Segunda 

Obrigações do Município de Leiria 

Para a concretização das acções de conservação e restauro integradas na 

Disciplina de Conservação e Restauro VII, a ministrar pelo segundo outorgante, o 

Município de Leiria obriga-se a: 

a) a ceder temporária e gratuitamente o material gráfico e documentação que 

faz parte do seu espólio da Reserva Arqueológica do Município de Leiria, o qual a 

seguir se discrimina:  

Nº de inventário Fase Proveniência/Identificação Data Material 

3681 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [124p]. Ed2. Piso 3. 
Alçado Oeste. No interior dos 
blocos de adobe, na zona 
submetida à combustão 
[127p].   

12-11-
2007 

Papel 

3683 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [14p]. Ed1. Piso 3. Alçado 
Oeste. Entre a padieira e o 
caixinho da janela. 

05-11-
2007 

Papel 

3684 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [211p]. Ed2. Piso 2. 
Alçado Sul. Entre o caixinhos 
da janela. 

08-11-
2007 

Papel 

3685 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [211p]. Ed2. Piso 2. 
Alçado Sul. Entre o caixinhos 
da janela. 

08-11-
2007 

Papel 

3686 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [218p]. Ed2. Piso 3. 
Alçado Sul. Encontrado na 
chaminé. 

05-11-
2007 

Papel 
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3687 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [218p]. Ed2. Piso 3. 
Alçado Sul. Encontrado na 
chaminé. 

06-11-
2007 

Papel 

3688 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [648p]. Ed2. Piso 2. 
Alçado Norte.  

17-12-
2007 

Papel 

3690 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [803p]. Ed2. Piso 3. 
Soalho.    

13-11-
2007 

Papel 

3691 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [803p]. Ed2. Piso 3. 
Soalho.    

14-11-
2007 

Papel 

3692 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [803p]. Ed2. Piso 3. 
Soalho.    

15-11-
2007 

Papel 

3693 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [803p]. Ed2. Piso 3. 
Soalho.    

07-12-
2007 

Papel 

3694 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [803p]. Ed2. Piso 3. 
Soalho.    

07-12-
2007 

Papel 

3695 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [803p]. Ed2. Piso 3. 
Soalho.    

07-12-
2007 

Papel 

3696 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [803p]. Ed2. Piso 3. 
Soalho.    

07-12-
2007 

Papel 

3697 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [804p]. Ed2. Pisos 2 e 3. 
Escada. 

13-11-
2007 

Papel 

3698 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [804dp]. Ed2. Piso 1. 
Escada. 

17-12-
2007 

Papel 

3699 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [804dp]. Ed2. Piso 1. 
Escada. 

17-12-
2007 

Papel 

3700 Acompanhamento de 
obra na Casa dos 
Pintores 

U.E. [808dp]. Ed2. Piso 2. 
Soalho. 

15-12-
2007 

Papel 

DOC - 01   Regulamento da biblioteca - 
Casa Distrito Leiria 

  Papel 

FOT - 01   Monte Real - Autor 
Desconhecido 

  Papel 
fotográfico 

b) a acondicionar devidamente os materiais cedidos; 

c) a suportar os custos com o transporte; 

d) a promover e participar em acções conjuntas de informação, formação e 

investigação. 

Cláusula Terceira 

Obrigações do Instituto Politécnico de Tomar 

Constitui obrigação do Instituto Politécnico de Tomar suportar os custos dos 

tratamentos de conservação e restauro das peças. 

Cláusula Quarta 

Obrigações conjuntas 
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O Município de Leiria e o Instituto Politécnico de Tomar, através do seu 

Departamento de Arte, Conservação e Restauro, comprometem-se a designar a 

Senhora Professora Doutora Aida Nunes para garantir a supervisão técnica e científica 

dos trabalhos de conservação e restauro do material gráfico e documentação cedidos 

pelo Município de Leiria. 

Cláusula Quinta 

Alterações do protocolo 

O presente protocolo poderá ser objecto de alterações por mútuo acordo. 

Cláusula Sexta 

Vigência e caducidade 

1 - O presente protocolo vigorará pelo prazo de quatro anos, contado da data da sua 

entrada em vigor, sendo automaticamente renovável por iguais períodos de tempo, até 

que seja denunciado por qualquer das partes outorgantes com a antecedência de 

sessenta dias. 

2 - Se estiver em curso qualquer acção, iniciativa ou actividade desenvolvida no âmbito 

deste protocolo, a denúncia exercida nos termos do número anterior, apenas produzirá 

efeitos decorrido um ano sobre a sua comunicação. 

Cláusula Sétima 

Dúvidas e omissões 

Quaisquer dúvidas que possam surgir na aplicação deste protocolo serão 

sempre resolvidas por mútuo acordo. 

Cláusula Oitava 

Entrada em vigor 

O presente protocolo entra em vigor no dia seguinte ao da sua assinatura pelos 

representantes das partes outorgantes. 

Cláusula Nona 

Imposto do Selo 

Este protocolo está isento do Imposto do Selo por força no disposto na alínea a) 

do artigo 6.º, conjugado com o preceituado na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1, ambos do 

artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

*** 

O presente Protocolo é feito em duplicado, valendo a cópia como original, 

composto por quatro páginas, e devidamente assinado pelas partes, depois de 

declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

Leiria, _____ de _________________ de 2009. 

A Presidente de Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Campos 

O Presidente do Instituto Politécnico de Tomar | António Pires da Silva». 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  concordar 

com o conteúdo da minuta do Protocolo de Colaboração acima transcrita e autorizar a 

Senhora Presidente a proceder à sua assinatura.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

*** 

Perante a vigência de um protocolo com o Arquivo Distrital para a realização 

deste tipo de trabalhos - executados, na prática, pelos estagiários do Instituto 

Politécnico de Tomar – perguntou o Senhor Vereador Dr. Raul Castro  que outras 

razões haveria para celebrar o presente protocolo. 

O Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço  informou que o Instituto Politécnico de 

Tomar era uma instituição com dois cursos de grande valia técnica e científica na área 

do restauro, vigorando já um protocolo celebrado com este Instituto no domínio da 

arqueologia. Esclareceu que o presente protocolo complementava o existente, sendo 

seu objecto o restauro de um lote – constituído por jornais antigos e registos comerciais 

em muito mau estado - encontrado na Casa dos Pintores. Ora, não sendo estes 

documentos de 1.ª linha são suficientemente relevantes para ser trabalhados por 

finalistas dos respectivos cursos.  

O Senhor Vereador Dr. Vítor Lourenço  aproveitou ainda a ocasião para 

informar que o Município enviou peças de pouca importância histórica - quadros da 

pintura de Leiria, do acervo histórico - para a Universidade de Lisboa para o curso de 

restauro. 

 

7.1.2. Apoio ao Rancho Folclórico de S. Guilherme. Obras 

DLB N.º 0026/09 | Retirado. 

 

7.2. Análise dos seguintes assuntos relacionados co m a Área do Desporto 

7.2.1. Programa de Apoio ao Associativismo Desporti vo / Actividade Federada. 

Aquisição de Viaturas. Prescrição de apoios  

DLB N.º 0027/09 |  Dando cumprimento ao ponto 4 - Aquisição de Viaturas - do 

Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo o processo de aquisição de viaturas 

terá de se iniciar na época para a qual foi atribuído o subsídio.  

 Assim, ficam sem efeito os apoios atribuídos e não reclamados dos seguintes 

clubes:  

Época Clube Freguesia Tipo de viatura Total de 
Apoio 

Total de 
Apoio 

2000/2001 Clube Atletismo 
da Barreira 

Barreira Toyota – 9 lugares - 
usada 

600.000$00 € 
2.992,79 

2000/2001 G.D.R. 
Bidoeirense 

Bidoeira Renaul Master bus H2 
TD - + 9 lugares - nova 

3.000.000$00 € 
15.000,00 

2003/2004 G.D.R. 
Bidoeirense 

Bidoeira Viatura de + de 9 
lugares 

 € 
4.998,00 
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2000/2001 Ateneu Desp. 
Leiria 

Leiria Ford Transit – 9 lugares 
- nova 

1.500.000$00 €7.481,97 

2001/2002 Clube 
Basquetebol do 
Leiria 

Leiria Fiat Ducato – 9 lugares - 
usada 

600.000$00 €2.992,79 

2000/2001 U.D. Maceira Maceira Renault Master – 9 
lugares - nova 

1.500.000$00 €7.481,97 

2001/2002 U.D. Maceira Maceira Renault Master 2.2 DCI 
– 9 lugares - nova 

1.500.000$00 €7.481,97 

2001/2002 A.C.R. de A dos 
Pretos 

Maceira Renault Trafic – 9 
lugares - usada 

600.000$00 €2.992,79 

2000/2001 C.C.D. 
Pernelhas 

Parceiros Ford Transit – 9 lugares 
- usada 

1.500.000$00 €7.481,97 

2001/2002 C.C.D. 
Pernelhas  

Parceiros Ford Transit 300 S 
Kombi – 9 lugares - nova 

1.500.000$00 €7.481,97 

2001/2002 G.D.R. 
Parceiros 

Parceiros Ford Transit 300 S 
Kombi – 9 lugares - nova 

1.500.000$00 €7.481,97 

2001/2002 GRAP Pousos Ford Transit – 9 lugares 
- usada 

600.000$00 €2.992,79 

                                                                                                   Total €76.860,98 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por  unanimidade  concordar 

com a prescrição dos apoios acima referidos e já atribuídos, dando cumprimento ao 

estipulado no Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

7.2.2. Programa de Apoio ao Associativismo Desporti vo/Infra-estruturas. 

Prescrição de Apoios. Rectificação da deliberação n .º 1403/08, da Acta n.º 22, de 

28 de Outubro 

DLB N.º 0028/09 |  No âmbito do Programa de Apoio ao Associativismo Desportivo/Infra 

– Estruturas – Prescrição de Apoios, o texto saiu com algumas imprecisões.  

Assim, onde se lê  «... Projecto de arquitectura da Sede Social...», deverá ler-se 

«...Projecto de arquitectura e especialidades do campo de futebol…».  

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade  concordar 

com a rectificação da deliberação n.º1403/08, da Acta n.º 22, de 28 de Outubro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 Processos de obras submetidos a despacho  

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a relação que se apensa ao original da presente acta 

(ANEXO C). 

 

 Assuntos não incluídos na ordem do dia  
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Nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara 

deliberou por  unanimidade  analisar ainda os seguintes assuntos: 

 

 

Ponto um 

Pedido de responsabilidade civil extracontratual do  Município de Leiria. 

Requerente: Clara Sofia Bernardes Alexandre 

DLB N.º 0029/09 |  Presente o requerimento com a entrada n.º 22.825, de 14 de 

Setembro de 2006, de CLARA SOFIA BERNARDES ALEXANDRE, residente na Travessa do 

Barro, n.º 3, Amor, 2400.761 Leiria, em que requer ao município o pagamento de uma 

indemnização por prejuízos sofridos, no valor de €223,64, em virtude de no dia 12 de 

Setembro de 2006, pelas 14h15min, quando se encontrava a realizar uma manobra de 

estacionamento junto do lote 3, 2.º D, na Rua 25 de Abril, Rego d’Água, ter caído em 

cima do veículo automóvel que conduzia, marca e modelo Seat Ibiza, com a matrícula 

11-36-HV, um sinal vertical, que partiu o vidro do pára-brisas. 

No âmbito da instrução a que o citado pedido deu origem, produziu a Divisão 

Administrativa a informação n.º 21.CDIA/08, de 30 de Dezembro, que se anexou à 

presente acta, dela fazendo parte integrante (ANEXO D)  sobre a qual recaiu o despacho 

«Concordo» do Senhor Director de Departamento, de 2009.01.05  a qual conclui pela 

proposta de indeferimento da pretensão da requerente, nos seguintes termos: 

«I  Considerando que a queda do sinal vertical se operou por circunstâncias 

fortuitas e que o Município de Leiria tem, face aos recursos disponíveis, os serviços 

organizados de forma a dar resposta adequada às anomalias e deficiências constatadas 

na sinalização vertical, fica afastada a presunção de culpa que recaía, nos termos 

legais, sobre o Município. Por outro lado, não se apurou o montante do dano. 

II  Assim, uma vez que não se verifica, no caso em apreço, desde logo, o 

requisito da culpa e que, sendo os cinco pressupostos da responsabilidade civil 

extracontratual das autarquias locais de verificação cumulativa, conclui-se pela 

inexistência da responsabilização do Município de Leiria e consequente obrigação de 

indemnizar a requerente.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a citada informação 

n.º 21.CDIA/08, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por unanimidade  

manifestar a sua intenção indeferir o pedido deduzido por CLARA SOFIA BERNARDES 

ALEXANDRE e notificar a requerente, nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do 

Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 10 dias e querendo, se 

pronunciar por escrito sobre o projecto de decisão final, informando-a ainda das horas e 

local onde o processo poderá ser consultado.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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Ponto dois  

Pedido de responsabilidade civil extracontratual do  Município de Leiria. 

Requerente: Marco António Silva Febra 

DLB N.º 0030/09 | Presente a resposta do requerente, com a ENT. 9317/2007, de 4 de 

Abril, proferida em sede de audiência de interessados, relativamente à intenção de 

indeferir o seu pedido de indemnização por danos patrimoniais, no valor orçamentado 

entre €295,60 e €305,28, causados no veículo automóvel que conduzia, com a 

matrícula 82-03-PC, em virtude de embate num buraco no pavimento da estrada 

municipal E.M. 540, em A-dos-Pretos, freguesia de Maceira, ocorrido em 2006.12.10, 

pelas 19h50m (DLB n.º 0360/07, de 15 de Março). 

 Analisada a resposta e com base na informação n.º 22.CDIA/08, de 30 de 

Dezembro, anexa à presente acta e que dela faz parte integrante, e cujo teor se dá aqui 

por inteiramente reproduzido (ANEXO E), entendeu-se não haver motivos para que a 

Câmara Municipal altere o sentido da sua decisão, propondo-se assim o indeferimento 

da pretensão, uma vez que a pronúncia do requerente não permite obstar aos motivos 

que estiveram na base do projecto de decisão final, notificado a coberto do ofício n.º 

6597/07, de 21 de Março.  

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando com a informação n.º 

22.CDIA/08, de 30 de Dezembro, prestada pela Divisão Administrativa, deliberou por 

unanimidade  indeferir o pedido deduzido por Marco António da Silva Febra, notificar o 

requerente da presente decisão, nos termos do disposto nos artigos 66.º, alínea a) e 

68.º do Código de Procedimento Administrativo e determinar o arquivamento do 

processo 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Ponto três  

Programa de regularização extraordinária de dívidas  ao Estado. Ratificação de 

despacho 

DLB N.º 0031/09 | Presente pela Senhora Presidente o despacho n.º 15660/2008, de 30 

de Dezembro, abaixo transcrito: 

«DESPACHO N.º 15660/2008 
Assunto: Financiamento de médio e longo prazos até ao montante de €10.685.800,00 

(dez milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e oitocentos euros), sendo €6.411.480,00 

(seis milhões quatrocentos e onze mil e quatrocentos e oitenta euros), correspondentes 

a 60% do total do financiamento, a contratar junto de instituição de crédito, e 

€4.274.320,00 (quatro milhões duzentos e setenta e quatro mil e trezentos e vinte 

euros), correspondentes a 40% do total do financiamento a contratar junto da Direcção-
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Geral do Tesouro e das Finanças, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro - Programa de Regularização Extraordinária de 

Dívidas do Estado, aplicável aos municípios por força do disposto no seu número 1. 

Na Lei do Orçamento do Estado para 2008, o Governo estabeleceu o 

objectivo político de redução dos prazos de pagamento a fornecedores pela 

administração directa e indirecta do Estado, podendo os municípios. 

O Governo lançou um primeiro programa pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 34/2008 (DR, I Série, n.º 38, de 22 de Fevereiro de 2008) denominado 

Programa Pagar a Tempo e Horas. 

Entretanto, pela citada Resolução do Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, 

de 27 de Novembro, veio o Governo abrir mais um programa, agora denominado 

Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado, com o objectivo de 

«reduzir de forma estrutural e significativa os prazos de pagamento a fornecedores de 

bens e serviços praticados por entidades públicas». 

O financiamento é composto por dois empréstimos de médio e longo prazos, 

um a conceder por instituição de crédito, no montante de 60% do total do financiamento, 

e o outro, no montante dos 40% remanescentes, a conceder pelo Estado, através da 

Direcção-Geral do Tesouro e das Finanças. Durante a primeira metade do seu prazo, o 

empréstimo a conceder pelo Estado tem carência de capital e a taxa de juro é de 0%.  

Dado que o Município de Leiria também está interessado em reduzir de 

forma estrutural e significativa os prazos de pagamento a fornecedores de bens e 

serviços e, na sequência do Programa Pagar a Tempo e Horas e entre outras medidas 

para o efeito, pretende aderir ao Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas 

do Estado, determino, no uso da competência que me é conferida pelo n.º 3 do art.º 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a abertura de procedimento para contratação de 

empréstimo de médio e longo prazos, pelo período de cinco anos, até ao montante de 

€6.411.480,00 (seis milhões quatrocentos e onze mil e quatrocentos e oitenta euros) 

correspondendo a 60% do total do financiamento, junto de instituição de crédito, nos 

termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro, 

junto da seguintes instituições de crédito: Banco BPI, Banco Dexia Sabadell, Banco 

Espírito Santo, Banco Millennium BCP, Banco Santander Totta, Caixa de Crédito 

Agrícola Mútuo de Leiria e Caixa Geral de Depósitos. 

A prática deste acto fica sujeita a ratificação da Câmara Municipal na sua 

próxima reunião. 

Leiria, 30 de Dezembro de 2008. 

A Presidente da Câmara Municipal de Leiria | Isabel Damasceno Campos» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, deliberou por maioria,  com os votos 

de abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira, eleitos pelo Partido Socialista ratificar o despacho da Senhora 
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Presidente de 30 de Dezembro e aderir ao Programa de Regularização Extraordinária 

de Dívidas do Estado. 

*** 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira, 

eleitos pelo Partido Socialista, apresentaram uma justificação de voto  que se 

transcreve: 

«JUSTIFICAÇÃO DE VOTO 

       Embora o programa “Pagar a Tempo e Horas”, tenha como objectivo, reduzir de 

forma estruturada os prazos de pagamentos de bens e serviços, ou seja, garantir que 

os fornecedores não podem ser prejudicados pela incapacidade de gestão autárquica, 

entendemos que o recurso a este tipo de financiamentos deve observar os princípios da 

razoabilidade e não colocar a autarquia numa situação de asfixia financeira, 

       Em 2008, a Autarquia foi financiada por este programa em 9, 6 milhões de euros.  

       Pretende agora um novo financiamento no montante de 10,6 milhões de euros, 

atingindo assim um montante global de empréstimos obtidos, pela Câmara Municipal de 

Leiria, de cerca de 76 milhões de euros, o que deixa as gerações vindouras reféns das 

dívidas contraídas, comprometendo o futuro do concelho. 

       Esta pretensão da maioria autárquica, põe em causa o rigor do Orçamento para 

2009, o que justificaria só por si o nosso voto contra. 

       No entanto, considerando o respeito que nos merecem todos os fornecedores da 

Autarquia, que não devem ser vítimas dos erros de gestão da maioria autárquica, 

entendem os vereadores eleitos pelo Partido Socialista, absterem-se na votação da 

presente candidatura. Leiria, 6 de Janeiro de 2009 

Os Vereadores do PS» 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Encerramento da reunião  

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram quinze horas e quarenta minutos mandando que, de tudo para constar, 

se lavrasse a presente acta que eu, Paula Sofia Sequeira, Chefe da Divisão 

Administrativa, mandei escrever e subscrevo. 

 

A Presidente da Câmara Municipal___________________ _________________ 

A Chefe da Divisão Administrativa__________________ _____________ 
(por delegação de competências, conforme despacho n.º 1637/06, publicitado por edital n.º 55/06, de 21 de Março) 
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